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ESTADO DO RIO DE JANEIRO  

Gilliam Municipal de Mangaratiba  

  

INDICAÇÃO 	-  	/2024 
ediente para 1 itura 

Em 

    

    

     

Tenho a honra 	REITERAR a indicação de n° 39/2023 ao EXMO. 
Prefeito MUrtiril, com a seguinte medida: 

Que seja reaada, em caráter de urgência, a instalação de placas 
identificando c) Nome das Ruas no Distrito de Conceição de Jacarei.  

JUST  F  CAT  

A medida se /az necessária, tendo em vista o i'atc.  de que Conceição de 
Jacarei é ucr ,'Lyitrito com alta rotatividade turística, e a instalação das 
referidas plad2:, em muito contribuiria para a orientação desses turistas 
e visitantes erdquanto .;•orihecem o distrito, cabendo ressaltar, também, 
a necessidade,, de extrema importância, de se identificar as ruas para 
facilitar 	de nercadorias nas residêncas dos moradores bem 
como suas; correspondências. 

Ivlangaratiba,  05 	de Se, -e_A-Alyr-.0 	de 2024 
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